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1. ARTIGO 17 - VIOLAÇÃO DE SEGREDO
“Violar de qualquer forma o sigilo de que trata o art. 26 desta Lei:
Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou pagamento de 20 (vinte)
a  50  (cinqüenta)  dias-multa,  sem  prejuízo  das  sanções  administrativas  a  que estiver sujeito o infrator”.
O  crime  ora  estudado  é  próprio,  porquanto  só  pode  ser  praticado  por funcionário público, desde que tenha tomado conhecimento do objeto do sigilo
em razão da função. Essa qualificação doutrinária sustenta-se na parte final do preceito secundário da norma, na qual está ressalvada a aplicação das sanções administrativas ao infrator. É uma norma especial em relação ao artigo 325 do Código Penal (violação de sigilo funcional). O artigo 17 tipifica penalmente o sigilo estabelecido no artigo 26 da Lei n. 6.368/76:
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“Artigo  26  –  Os  registros,  documentos  ou  peças  de  informação,  bem
como os autos de prisão em flagrante e os de inquérito policial para apuração dos  crimes  definidos  nesta  Lei  serão  mantidos  sob  sigilo,  ressalvadas,  para efeito exclusivo de atuação profissional, as prerrogativas do juiz, do Ministério Público,   da   autoridade   policial   e   do   advogado   na   forma   da   legislação específica”.
O  crime  definido  no  artigo  17  consuma -se  com  a  divulgação  do  fato protegido pelo sigilo, não se exigindo a ocorrência de dano.

Embora
a
pena
privativa
não
supere
um
ano,
a
existência
de procedimento  especial  afasta  a  competência  do  Juizado  Especial  Criminal
(artigo 61 da Lei n. 9.099/95). Registra-se a corrente doutrinária que sustenta a aplicação da Lei 10.259/2001 – Lei dos Juizados Especiais Criminais Federais

–  no âmbito da Justiça Estadual Comum. Nessa hipótese, o artigo 17 também passaria a ser considerado infração de pequeno potencial ofensivo, posto que a nova Lei dos Juizados Criminais aumentou o  limite da pena máxima para dois anos e não faz ressalva à existência de procedimento especial para a apuração e julgamento do delito. Como já foi por nós mencionado, quando do estudo do artigo 16, o Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo recome ndou aos integrantes da Instituição, por meio do Aviso n. 74/02, de 06/02/2002, a não incidência da Lei dos Juizados Federais Criminais no âmbito estadual.
É viável a suspensão condicional do processo, isto é, o sursis processual.
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2. ARTIGO 18 - CAUSAS DE AUMENTO DE PENA
Nas hipóteses taxativamente previstas no artigo 18, incidirá um aumento
de 1/3 a 2/3. Referido incremento de pena refere-se exclusivamente aos crimes previstos nos artigos 12, 13 e 14 da Lei n. 6.368/76.

As  hipóteses  previstas  no  incisos  I  do  artigo  18  só  são  aplicáveis  na Justiça
Federal,
porque
inseridas
na
competência
dessa
Justiça:
tráfico internacional e extraterritorialidade da lei penal.

No caso do inciso II, o legislador levou em consideração a função ou a atividade desempenhada pelo agente. Trata-se de duas situações:



agente  que  se  prevalece  de  função  pública  relacionada  com  a repressão à criminalidade para a prática do tráfico de drogas;


agente  que,  mesmo  não  desempenhando  função  pública,  tenha  a missão   de   guarda   ou   vigilância  de  drogas  que  possam  causar dependência.
O inciso III, por sua vez, contém duas causas de aumento. São elas:


crime  decorrente  de  associação. Essa causa de aumento não incide sobre o artigo 14, para evitar bis in idem em matéria penal. Recai, no entanto, nos casos de mero concurso de pessoas;



cometimento de crime visando a menor de 21 anos ou a quem tenha, por   qualquer   causa,   diminuída   ou   suprimida   a   capacidade   de discernimento ou a de autodeterminação.
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No  caso  do  inciso  IV,  o  local  da  prática  do  crime  é fundamento para a
maior severidade na punição. Lembramos, por exemplo, a prática do tráfico de entorpecentes nas proximidades ou no interior de estabelecimentos de ensino, penitenciários,  ou  de  recintos  onde  se  realizem  espetáculos  ou  diversões  de qualquer natureza.
3. ARTIGO 19 – INIMPUTABILIDADE OU SEMI-IMPUTABILIDADE
Aplica-se  o  disposto  no  artigo  19  qualquer  que  seja  a  infração  penal cometida, isto é, prevista ou não na Lei n. 6.368/76. Se, ao tempo da ação ou omissão,  em  razão  de  dependência  químico-toxicológica  ou  em  função  de efeito de substância entorpecente proveniente de caso fortuito ou força maior, não  tinha  o  agente  a  capacidade  de  entender  o  caráter  criminoso  do  fato, tampouco de determinar-se de acordo com esse entendimento, será absolvido. Sendo  a  causa  da  inimputabilidade  a  dependência,  será  imposto  ao  réu  um tratamento (artigo 29 da Lei n. 6.368/76).
Cuidando-se  de  semi -imputabilidade,  o  réu  será  condenado.  Sua  pena poderá ser reduzida de 1/3 a 2/3, nos termos do parágrafo único do artigo em estudo. A pena privativa de liberdade não poderá ser convertida em tratamento,
tal como ocorre no Código Penal. Caso o condenado necessite de tratamento, esse lhe será dado no estabelecimento penitenciário, aplicando-se o artigo 11

da Lei supracitada.
O juiz é obrigado a indagar ao réu, no momento do interrogatório, acerca
da dependência, depois de esclarecê-lo sobre as conseqüências da resposta.
4/16
 
MÓDULO IV
4. CRIMES PREVISTOS NA LEI N. 6.368/76
4.1. Procedimento
Há,  atualmente,  controvérsia  sobre  qual  o  procedimento  aplicável  aos crimes  definidos  na  Lei  n.  6.368/76.  A  divergência  decorre  da  entrada  em vigor da Lei n. 10.409/2002. Nela, nos artigos 27 e seguintes, está disciplinado
um  novo  rito,  muito  mais  amplo  e,  conseqüentemente,  mais  benéfico  ao acusado.   Daí  porque  sustentamos  que  ele  deve  ser  aplicado  para  evitar eventual   nulidade   do   processo   ab   initio,  caso  a  jurisprudência  venha  a consagrá-lo.
A doutrina sustenta, majoritariamente, que o procedimento a ser adotado
em  relação  aos  crimes  da  supracitada  Lei Antitóxicos deva ser o definido na Lei n. 10.409/2002. Alguns dispositivos da Lei n. 6.368/76 continuarão a ser aplicados para suprir omissões, lacunas existentes na nova Lei. É o que ocorre, por  exemplo,  com  o  tema  da  responsabilidade  do  agente  face  à  eventual dependência  química  ou  em  razão  de  efeito  de  droga  que  causa  dependência física  ou  psíquica,  desde  que  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior.  É também  omissa  a  Lei  n.  10.409/2002  sobre  o  questionamento  ao  réu  sobre  a aludida   dependência   no   ato
do   interrogatório,   momento   propício   para   a
determinação de instauração do respectivo incidente.
Há, no entanto, orientação diversa quanto ao procedimento a ser seguido. Sustenta-se  que  a  redação  do  artigo  27  da  Lei  n.  10.409/2002  impede  a aplicação do novo procedimento. O artigo 27 dispõe: “O procedimento relativo aos  processos  por  crimes  definidos  nesta  Lei  rege-se  pelo  disposto  neste Capítulo,  aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do Código Penal, do Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal” (o negrito é nosso). O
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argumento  é  simples:  Como  não  há  crimes  previstos  na  Lei  n.  10.409/2002,
porquanto  foram  todos  vetados  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da República,  não  há  como  se  aplicar  o  novo  procedimento  a  eles  relativo.  O argumento,   com   a   devida   vênia,   é   frágil.   O   veto   de   grande   parte   dos dispositivos da nova Lei Antitóxicos, com a preservação daqueles referentes ao procedimento, está a demonstrar a nítida intenção de vê-los aplicados.
Recente pesquisa realizada com os juízes criminais do Fórum Central da Capital  de  São  Paulo,  por  nós  coordenada,  indicou  que,  dos  57  magistrados entrevistados no período de abril e maio de 2002:


33 juízes não estão aplicando o novo procedimento. Logo, adotam o rito disciplinado na Lei n. 6.368/76. O fundamento do posicionamento reside na redação do artigo 27 da Lei n. 10.409/2002.

	
	14 magistrados observam o procedimento da lei nova.
	

	
	Os  demais,  num  total  de  10  juízes,  ou  estão:  estudando  a
	questão


(cinco),  ou  recusaram-se  a  responder  a  pesquisa  (quatro),  ou  estão
aplicando só parte do novo procedimento (Capítulo V). Registro que apenas um magistrado está aplicando exclusivamente o Capítulo V da Lei n. 10.409/2002 (artigos 37 a 45).

O  resultado  da  pesquisa  serviu,  em  primeiro  lugar,  para  demonstrar  a diversidade  de  opções  adotadas  pelos  juízes,  o  que  gera,  inevitavelmente, insegurança  para  as  partes.  Por  outro  lado,  a  pesquisa  afastou  a  impressão inicial
de
que
o
novo
procedimento
não
estaria
sendo
adotado
pelos magistrados e promotores de justiça.
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Diante
dessa
situação
instável,
decidimos
manter
a
abordagem
do
procedimento previsto na Lei n. 6.368/76. Por essa mesma razão abordaremos
as  principais  novidades  trazidas  pela  Lei  n.  10.409/2002.  Ressaltamos,  mais uma  vez,  que  a  adoção  do  procedimento  da  lei  nova é mais amplo, portanto oferece maior possibilidade de defesa. Basta salientarmos a defesa preliminar introduzida  antes  da  decisão  de  recebimento  ou  rejeição  da  denúncia  (artigo
38, caput).
O procedimento previsto na Lei n. 6.368/76 é célere e concentrado, tendo sido disciplinado em seus artigos 20 e seguintes. O procedimento é o mesmo para
os
  crimes
punidos
com
  reclusão
ou

detenção,

aplicando-se subsidiariamente  o  Código  Penal  e  o  Código  de  Processo  Penal.  Havendo conexão  entre  crime  previsto  na  citada  Lei  Antitóxicos  com  outra  infração penal, aplica-se o procedimento mais amplo, ou seja, aquele que ensejar maior amplitude   de   defesa.   Nem   sempre   corresponderá   àquele   previsto   para   a infração  mais  grave.  Nos  casos  de  competência  da  Justiça  Federal,  não havendo
na
comarca
sede

de
vara
federal,
aplica-se
o

artigo
27. Conseqüentemente,  o  processo  tramitará  na  Justiça  Comum  Estadual  até  a sentença.
4.1.1. Resumo do procedimento:

Inquérito policial: se o indiciado estiver preso o prazo para remessa ao
Poder Judiciário é de cinco dias. Na hipótese de liberdade, o prazo é
de trinta dias, podendo ser prorrogado (§ 1.° do artigo 21).


Denúncia: oferecimento no prazo de três dias, independentemente de o acusado estar preso ou solto. O artigo 22, § 1.º permite que a denúncia seja embasada com o laudo de constatação de substância entorpecente.
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Porém, para o debate entre as partes e, evidentemente, para a sentença
é   necessário   o   laudo   de   exame   químico-toxicológico.  Cinco  é  o número máximo de testemunhas.

Recebimento
ou
rejeição
da
denúncia:

24h.
O
juiz
não
pode desclassificar  o  crime  no  momento  do  recebimento  da  denúncia.  Tal situação
equivale

à
rejeição
 da
peça
acusatória,
ensejando
a interposição de recurso em sentido estrito.

Citação em 24h: no caso de citação ficta, o prazo do edital é de cinco dias. Aplica-se o artigo 366 do Código de Processo Penal – suspensão
do processo e da prescrição – nas hipóteses legais.

Interrogatório: cinco dias após o recebimento da denúncia. Além das perguntas previstas no artigo 188 do Código de Processo Penal, deverá

o  juiz  indagar  sobre  eventual  dependência,  explicando  ao  réu  as conseqüências de sua resposta. A afirmação do réu não obriga o juiz a instaurar
o
incidente,
caso
não
estejam
presentes
os
elementos indicadores da dependência. A infração penal imputada é irrelevante: a indagação sobre a dependência será sempre necessária, mesmo que se trate de traficante.

Defesa prévia: três dias após o interrogatório, oportunidade em que o defensor poderá arrolar até 5 testemunhas.

Despacho  saneador: 48h da defesa prévia. O despacho saneador tem tríplice finalidade: a) sanar vícios de forma; b) determinar o que for necessário  para  a  realização  da  audiência  de  instrução  e  julgamento,
tal   como,   a   intimação   das   partes,   a   juntada   do   laudo   químico- toxicológico, notificação para as testemunhas etc.
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
Audiência de instrução e julgamento.  A Lei n. 6.368/76 determina a
designação da audiência no prazo de oito dias do despacho saneador,
ou  em  30  dias,  se  tiver  sido  instaurado  o  incidente  de  dependência. Instalada  a  audiência,  são  ouvidas  as  testemunhas  de  acusação  e  de defesa. Em seguida, são realizados os debates orais pelo prazo de 20 minutos,  prorrogável  por  mais  10  minutos,  caso  seja  necessário.  Na seqüência, o juiz prolata a sentença. Caso não se sinta habilitado para decidir a lide de imediato, poderá fazê-lo no prazo de 5 dias (artigo 23,

§ 3.°).
	
	Recursos: aplica-se o Código de Processo Penal subsidiariamente.
	

	
	Prazos   procedimentais:   o   artigo   35,   parágrafo   único,   da   Lei
	n.


6.368/76,
determina
que
os
prazos   procedimentais   e,   segundo   a
doutrina,   os   processuais   também,   devam   ser   contados   em   dobro quando  se  tratar  dos  crimes  dos  artigos  12,  13  e  14  da  referida  Lei. Essa   norma   não   alterou   os   prazos   recursais.   Refere-se,  portanto, exclusivamente   ao   inquérito   policial   e   à   instrução   processual.   A jurisprudência fixou em trinta e oito dias o prazo para encerramento da instrução.  Aplicando-se  o  parágrafo  único  do  artigo  35,  teremos  o prazo de 76 dias para encerrá-la. De qualquer forma, lembre-se que tal prazo  admite  dilação  justificada,  na  hipótese  de  complexidade  do processo.

Competência:
como
regra,
a
competência
para
processamento
e julgamento dos crimes previstos na Lei é da Justiça Comum Estadual. Na   hipótese   de   tráfico   internacional   a   competência   é   da   Justiça Comum Federal. Lembre-se do artigo 27 da Lei Antitóxicos, aplicado quando na comarca não houver sede de vara federal. Nessa hipótese, o processo  tramitará  perante  a  Justiça  Estadual  até  a  publicação  da
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sentença.  Eventual  recurso  de  apelação  será  endereçado  ao Tribunal
Regional Federal.

4.2. Procedimento – Lei n. 10.409/2002
Visando
dar
maior
clareza
e
objetividade
na
abordagem
do
novo procedimento,  alinhamos  na  seqüência  as  principais  novidades  introduzidas pela nova Lei. Assim, podemos salientar que o legislador:
1.º)  Visou  ampliar  o  leque  de  meios  operacionais  de  investigação,  sem afastar  aqueles  criados  e  disciplinados  na  Lei  do  Crime  Organizado  (Lei  n.
9.034/95),  na  Lei  de  Interceptações  Telefônicas  (Lei  n.  9.296/96),  ou  no
Código de Processo Penal. Ve ja o quadro:
Lei n. 10.409/2002
	Infiltração de policiais
	Artigo 33, inciso I

	Não-atuação policial
	Artigo 33, inciso II

	Acesso
a
dados,
documentos
e informações
	Artigo 34, inciso I

	Vigilância de contas bancárias
	Artigo 34, inciso II

	Acesso a sistemas informatizados
	Artigo 34, inciso III

	Interceptação
telefônica
e ambiental
	Artigo 34, inciso IV


10/16
 
MÓDULO IV
2.º)  Fixou  prazos  mais  dilatados  e  improrrogáveis  para  a  conclusão  do

inquérito  policial,  quer  se  trate  de  indiciado  preso  ou  solto.  Admitiu  a duplicação desses prazos, mediante autorização judicial. Veja o quadro:
Indiciado Preso
	
	Lei n. 6.368/76
	Lei n. 10.409/2002

	Remessa do inquérito
	5 dias
	15 dias

	Duplicação do prazo
	Automática, no caso de tráfico
(artigo
35, parágrafo único).
	Só  para  a  conclusão  e remessa

do
inquérito, desde que deferida pelo juiz
(artigo
29, parágrafo único).


3.º) Introduziu o instituto da revelação eficaz, permitindo ao Ministério
Público deixar de propor a ação penal ou a requerer a diminuição da pena, ao agente  que  revelar a existência de organização criminosa, ensejando a prisão
de um ou mais de seus membros; viabilizar a apreensão da droga ou que, de qualquer maneira, contribuir para os interesses da Justiça (§ 2.º do artigo 32):
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Revelação Eficaz – Lei n. 10.409/2002
	Pre visão legal
	Artigo 32, §§ 2.º e 3.º

	Iniciativa exclusiva
	Ministério Público.

	Acordo
	Com o indiciado.

	Fundamentação
	É  necessária.  O  Ministério  Público, atento
aos
requisitos
legais, apresentará  a  fundamentação  ao  juiz natural  do  processo  que,  se  for  o caso, homologará o acordo.

	Homologação
	Exige-se  pelo  juiz,  que  verificará  a fundamentação

do

acordo estabelecido
entre

o
Ministério Público   e   o   indiciado,   à   luz   dos requisitos  legais  (artigo  32,  §  2.º). Trata-se da aplicação do princípio da oportunidade regulada.

	Requisitos
	1.º
Revelação
espontânea
ao

Ministério Público;
2.º
Eficácia

da

 revelação,
o
que consiste
na
obtenção
de
um
 dos seguintes



resultados:



a) conhecimento



da
 organização criminosa,   permitindo   a   prisão   de um  ou  mais  de  seus  membros;  b) apreensão  da  droga;  c)  contribuição
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	para os interesses da Justiça;

	Revelação eficaz tardia
	Prevista no § 3.º do artigo 32, refere- se
à
revelação

ofertada
pelo indiciado
 após
o
oferecimento
da denúncia,  podendo  o  juiz  deixar  de aplicar  a  pena  (perdão  judicial)  ou reduzi-la

de

1/6
a
 2/3, fundamentando sua decisão.

	Conseqüências
	Arquivamento  do  inquérito  policial,
o que a lei erroneamente denominou de  “sobrestamento  do  processo”,  ou
a redução da pena (artigo 32, § 2.º)


4.º)  Permitiu  a  redução  da  pena,  mesmo  que  a  revelação  eficaz  seja
posterior ao oferecimento da denúncia (§ 3.º do artigo 32);
5.º)  Manteve  as  demais  opções  oferecidas  ao  Ministério  Público,  tal como   a   de   requerer   o   arquivamento   e   a   de   requerer   diligências,   além, evidentemente, a de oferecer denúncia. Veja o quadro:

Recebimento do inquérito policial e as opções do Ministério Público
	Requerimento do arquivamento
	Artigo 37, inciso I

	Requisitar diligências
	Artigo  37,  inciso  II.  O  inciso  ora indicado
utilizou
a
palavra

“requisitar”.
Na
sistemática
do
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	Código
de
Processo
Penal
as diligências devem ser requeridas ao juiz.

	Oferecer denúncia
	Artigo 37, inciso III

	Deixar   de   propor   a   ação   penal:
arquivamento dos autos
	Artigo 37, inciso IV


6.º)  Fixou  o  prazo  de  10  dias  para  o  exame  do  inquérito  policial,

inclusive para o oferecimento de denúncia. Não há possibilidade de alteração desse  prazo,  quer  porque  a  nova  Lei  não  a  prevê,  quer  porque  o  parágrafo único  do  artigo  35  da  Lei  n.  6.368/76  –
que  previa  a  duplicação  de  prazos procedimentais e processuais nos casos de tráfico de entorpecentes (artigos 12,
13 e 14) – foi tacitamente revogado pela Lei n. 10.409/2002. Veja o quadro:
Indiciado Preso
	
	Lei n. 6.368/76
	Lei n. 10.409/2002

	Oferecimento
da denúncia
	3 dias
	10 dias

	Duplicação do prazo
	Automática, no caso de tráfico
(artigo
35, parágrafo único).
	Esse  prazo  não  admite prorrogação
ou duplicação.
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7.º)  Introduziu  a  defesa  preliminar  do  denunciado,  antes  da  decisão  do
recebimento ou rejeição da denúncia. Trata-se de ato de defesa imprescindível, devendo  o  magistrado  suprir  a  eventual  inércia  do  denunciado  e  de  seu defensor.  Diversamente  do  que  normalmente  verificamos  no  procedimento ordinário  (artigos  394/405  e  498/502  do  Código  de  Processo  Penal),  essa defesa prévia deve abordar inclusive questões preliminares ao exame do mérito
da  acusação,  tais  como  as  exceções  previstas  no  artigo  95  do  Código  de Processo  Penal  que,  como  sabemos,  tem  aplicação  subsidiária.  Por  outras palavras,  a  defesa  prévia  ora  comentada  deve  esgotar  todos  os argumentos defensivos,  de  modo  que  possa  ser  alcançada  a  rejeição  da  denúncia.  Nessa defesa  poderão  ser  juntados  documentos  ou  justificações  e  será  o  momento oportuno para a apresentação do rol e o requerimento de oitiva de testemunhas, sob pena de preclusão.

8.º)  Instituiu  o  interrogatório  antes  do  recebimento  da  denúncia,  como forma  de  proporcionar  ao  denunciado  um  contato  pessoal  com  o  magistrado, dando maior eficiência à sua autodefesa (artigo 38). Registramos, no entanto, que  há  divergência  sobre  a  existência  desse  interrogatório. Alguns sustentam, simplesmente  sua  inexistência,  escorando-se  na  redação  ambígua  do  §  1º  do artigo  28.  Outros  admitem  sua  existência,  mas  sustentam  ser  impossível,  no caso  de  denunciado  preso,  requisitá-lo  no  exíguo  prazo  de  cinco  dias.  Essa segunda  objeção  desconsidera  um  fato:  a  Lei  n.  6.368/76  já  determinava  o interrogatório no prazo de cinco dias (§ 3º do artigo 22).
9.º) Abriu ao Ministério Público a possibilidade de contrariar, se for o caso,  os  argumentos  apresentados  na  defesa  prévia,  no  prazo de cinco dias. Observa-se,  assim,  a  instauração  de  um  verdadeiro  contraditório  antes  da decisão de recebimento ou rejeição da denúncia.
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10.º) Permitiu ao juiz determinar diligências, que serão concretizadas no
prazo de 10 dias, antes da decisão de recebimento ou rejeição da denúncia, que deverá ser prolatada em 5 dias.
11.º) Manteve a audiência de instrução e julgamento, nela introduzindo o interrogatório  do  réu,  ao  qual  se  seguirá  a  coleta  da  prova  acusatória  e defensiva.  Encerrada  a  instrução,  haverá  debates  orais  pelo  prazo  de  20 minutos  –  para  cada  uma  das  partes  –  prorrogável  por  mais  10  minutos,  a critério do juiz. Continua sendo possível a juntada de  memorial na audiência, procedimento adotado especialmente pelos advogados. Não há previsão legal para a concessão de juntada de  memoriais  no prazo de três ou cinco dias da audiência de instrução, praxe observada no dia-a-dia forense, sem o amparo da Lei.
O
legislador
quer
que
a
decisão
seja
prolatada,
de
preferência, imediatamente  após  os  debates.  Se  o  juiz  não  se  julgar  habilitado  a  fazê-lo imediatamente, poderá prolatar a sentença em 10 dias.
12.º)  O  laudo  de  exame  químico-toxicológico  deverá  ser  juntado  aos autos   até   o   dia   anterior   ao   designado   para   a   audiência   de   instrução   e julgamento (parágrafo único do artigo 31).

